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Parecer No 17112022 DCI/MB/SE

Boquim, 10 de Março de2022

A Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/sE encaminha ao Departamento de controle lnterno,

através da comunicação interna no 066t2o22, para análise técnica do procedimento

licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico no 0512022 (Secretarias

Municipais de obras, uôanismo e serviços de utilidade Pública; Agricultura,

comércio, lndústria e Meio Ambiente; EducaÉo, cultura, Esporte, Lazer e Turismo;

Gabinete do Prefeito; Fundo Municipal de Assistência social; Fundo Municipal de

saúde e Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente), sob o sistema

de Registro de Preços - SRP, objetivando eventual AOUISIÇÃO DE

LUBRIFICANTES AUTOMOTIVoS, conforme descrição do anexo I do edital.

| - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso vl do artigo 38

da Lei n.o 8.666/93, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgáo de

controle lnterno náo se manifestará sobre a habilitação ou inabilitação das

empresas, bem como a classificaçâo ou desclassiÍicaçáo das propostas, tendo em

vista que é de responsabilidade do(a) pregoeiro(a) a liberalidade para negociar o

valor das propostes e a habilitação ou não dos licitantes, c,om fulcro no artigo 17,

inciso V do Decreto Federal n.o 10.024f2019 c/c Decreto Municipal no 10412020.

lnicialmente é importante frisar que no sistema de Registro de Preços -
sRP as fases do ceÍtame, desde a convocaçáo e habilitação até a homologaçâo e

adjudicação da licitação, observará as exigências, procedimentos, critérios e prazos

legais adotados para modalidade escolhida, no caso em análise, o pregão eletrônico,

satisfazendo, dessa forma, o disposto no Decreto Municipal n" 1O4|2O2O '

ll - Da Dotação Orçamentária
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A classificação da despesa será indicada no momento da formalização do

contrato ou outro instrumenlo hábil conforme dispõe o § 2: do art. 7o do Decreto

Federal no 7 .89212013, a seguir transcrito:

§ 2e Na licitrÉo para registÍo de preços nâo é necessário
indicar a dotaÉo orçamentária, que somente será exigida para
a formalizaÉo do contrato ou outro instÍumento hábil.

Sendo assim, quando da formalização do contrato deverá as Secretarias

solicitantes, indicar a dotação orçamentária e submetê-la a análise do Departamento

de Controle lnterno para atestar se a dotaçáo e classmcação orçamentária

correspondem ao objeto licitado.

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes verifiquem os

dispositivos constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo

orçamentário da dotação especificada em Íunção do cronograma de execuçáo para

o exercício financeiro atual e vindouro, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal dê í988:

Art. í67. São vedados:

tl
ll - a reelizaÉo de despesas ou a assunÉo de obrigaçôes
diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no .1.32011964:

Art. 59 - O empenho da despêsa não poderá exceder o limite
dos créditos concêdidos.

Lêi Complêmêntar no 10112000:

Art. 16-[...1

§ 10 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se

l- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto
de dotação específica e suficiente, ou que esteje abrangida por
crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a ÍeelizaL previstas no programa
de trabalho, nâo sejam ultrapassados os limites estabelecidos

2



;,.,1à,,

tllÀIml.rE
BOQUITTA

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM

DEPARÍAMENTO DE CONTROLE INTERNO

q-
I

0.0 7'

para o exerclcio;

t.1

tll - Da Publicação

A Constituiçáo Federal de 1988, em seu art' 37' aloca como um dos

princípios basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta

paraane@ssidadedequeosatosadministrativossejamexpostos,residindona

premissadosagentespúblicosnãopraticaremseumt.sÍerparaSatisfaçãopessoal,

mas sim tÉlo somente do interesse público' Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administração,fundamentadosdiretamentepelaLeinos'666/93'prevê:

Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do

princÍpio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa Para a administraçáo e a Promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e seÉ processada e
julgada em estrite conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoa lidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidadô, da Probid ade administrative, da vinculaçáo ao

instrumento convocetório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são corÍelatos
2010).

Lei no 349

A Lei no 10.520102, que institui a modalidade de licitação denominada

pregâo, para aquisição de bens e serviços comuns, por seu turno' assim dispõe:

Art. 40 A fase externa do pregão será iniciada com a

convocação dos interessados e observará as seguintes regres:

| - a convoceÉo dos interessados será efetuada por meio de

oublicacáo dé aviso em diário oflcial do Íespectivo ente

ieaeraOã ou, não existindo, em jornal de circulaçâo local, .e
facultativamente, por meios eletrÔnicos e conforme o vulto da

iúúçao, ", 
joáal de grande circulaÇão. nos termos do

regulamento de que trate o art. 20;

oTribunaldeContasdoEstadodeSergipe-TCE,utilizandodesua
prerrogativa de Órgão de controle Externo, fundamentando-se no art. 113 da Lei no

8.666/93quepreceituaqueocontroledasdespesasdecorrentesdoscontratose
3
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demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contas,

publicou a Resolução no 26012011, que dispõe sobre o encaminhamento por meio

eletrônico de edital de licitação pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

Assim dispôem os arts. ío e 20 da respectiva Resolução:

Art. 10 Os avisos dos editais de licitaÉo das Prefeiturâs e
Câmaras Municipais do Estado de Sergipe sêráo
encaminhadas ao Tribunal de Contas no pÍezo de vintê e
quatro horas contados a partir da publicaÉo, por meio
eletrônico, utilizando-se, para tanto, do site oÍicial do Tribunal.

Art. 20 O não encaminhamento dos editais no prazo Íixado
nesta ResoluÉo sujeitaÉ o gestor público sanÉo de multa,
nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estiadual no (N/90 e
normas conelatas à matéria, além de outras sanções previstas
em lei.

Reportiando-se aos autos, verifica-se, às fls. 0207 a 0255, que a

convocaçáo das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no

Diário Oficial do Município, nos slfes do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
TCE, do Município de Boquim/SE e do Licitanet (sistema eletrônico), conforme

orientado no Parecer Jurídico n." 06712022 e ainda o disposto no art. 20 do Decreto

Municipal no 10412020, respeitando o interstÍcio mínimo de I (oito) dias úteis entre as

datas de publicação e apresentação das propostas, conforme disposto no art. 25 do

Decreto Municipal no 10412020.

Frise-se que a Ata de sessão pública deverá ser disponibilizada no site

oficial do Município de Boquim eonforme preceitua o §2o do art. 80 do Decreto

Municipal no 1O4|2O2O.

lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatorio

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n.o 10.520/02, a seguir transcrito,

determina como deverá ocorrer à fase externa do pregão, sênão veja:

+
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Art. 40 A fase externa do pregão seÍá iniciada com

convocaçáo dos interessados e observará as seguintes regras

t,
I

a

t.I
Vl - no dia, hora e local designados, será realizada sessão
pública para recebimento das propostas' devendo o
interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o
câso, comprovar a existência dos necessários poderes para

formulação de propostes e para a prática de todos os demais
atos inerentes ao certame:

Vll - aberta a sessáo, os interessados ou Seus representantes,

apresentarão declaraÉo dando ciência de que cumprem
pienamente os requisitos de habilitação e entregarão os
envelopes contendo a indicação do obleto e do preço

oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à

vêrificaçáo de conformidade des propostas com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatÓrio;

Vlll - no curso da sessào, o autor da oferta de valor mais baixo

e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento)

superiores àquela poderão fazer novos lances verbeis e

sucessivos, até a proclamaÉo do vencedor;

lX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçÕes
definidas no inciso anterio( podeÍão os autores das melhores
proposEs, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços

oferecidos;

X - para julgamento e classificação das propostas, será
edotado o critério de menor preço, observados os prazos

máximos para fomecimento, es especificações técnicas e
parâmetros mÍnimos de desempenho e quelidade definidos no
edital;

Xl - examinada a proposE classificada em primeiro lugar,
quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;

Xll - encenada a etapa competiüva e ordenedas as ofertas, o
pregoeiro procederá à aberture do invÔlucro contendo os

documentos dê habilitaÉo do licitante que apresentou a melhor
propostr, para verificaÉo do atendimento das condiçÕes
Íixadas no edital;

Xlll - a habilitaÉo far-se'á com a verificaÇão de que o licitante

está em situaÉo regular perante a Fazenda Nacional, a
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FêTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o
ceso, com a comprovaÉo de que atende às exigências do
edital quanto à hebilitaÉo jurídicâ e qualificações técnica e
econômico-financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos
de habilitaçáo que já constem do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - Sicaf ê sistemas semelhantes
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios,
assegurado aos demais licitantes o direito de ecesso aos dados

5
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nele constiantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital,
o licitante seÉ declarado vencedor;

XVI - se e oferb nâo for aceitável ou se o licitante desetender
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes e a qualificaçáo dos licitentes, ne ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor;

XVll - nas situações previstas nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro
poderá negociar diretemente com o proponente para que seja
obtido preço melhor;

XVlll - declarado o vencedor, qualquer licitente podeÉ
manifester imediata e motivadamente a intenÉo de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias pare
apresentaçáo das razões do recurso, ficendo os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-rezões
em igual número de dias, que começârão a correr do término
do gÊzo do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalideÉo apenas
dos atos insuscetÍveis de aproveitamento;

XX - a falte de manifestaçâo imediata e motivada do licitante
importará a decâdência do direito de recurso e a adjudicaÉo
do objeto da licitaçáo pelo prEloeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, e autoridade competente Íará a
adjudicação do objeto da licitaçáo ao liciEnte vencedor;

)üll - homologada a licitaçáo pela autoridade competente, o
adjudicetário será convocado para assinar o contrato no prézo
definido em edital; e

Xxlll - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, náo celebrar o contÍato, aplicâr-se-á
o disposto no inciso XVl.

Depreende-se dos autos, às fls. 0402, que a sessão da disputa ocorreu

no dia 07 de março de2022, às 09:37:56 horas, na sala de disputra virtual do sistema

"LICITANET', as empresas identificadas na Ata da Sessão Pública do Pregão

Eletrônico acostada aos autos.

Após o encerÍamento do prazo para apresentiação das propostas, foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto

@n. 32, l, do Decreto Municipal no 1O4I2O2O). Encerrada esta etapa foi veriÍlcada a

regularidade das empresas que ofertaram o menor preço, após, considerado a

exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), ficando
6
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vencedoras dos itens as empresas e respectivo itens conforme consta na Ata de

Sessão Públicâ, as fls. 402 a 457'

Emseguida,foirealizadapelaPregoeiradaDisputaesuaEquipede

Apoio, a verificaÉo quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a análise da

documentação relativa à habilitação.

Constiam aos autos do processo às fls' 0466 a Cd,67 ' Termo de

Adiudicaçáo, devidamente assinado pela Pregoeira, demonstrando assim o

resultado do Pregão analisado.

CumpredestacarquearelaçãojurídicadenaturezaobrigacionalnoSRP'

faz-sepormeiodadenominadaAtadeRegistrodePreços,podendoseguir-sede

contrato ou outros instrumentos hábeis.

Observe-se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após o cumprimento

dos requisitos de publicidade; este procedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente.

Dessa forma, caracterizada a necessidade de adquirir o objeto com preço

registrado,ocompromissodacontrataçãopassaaserreguladopelaLein.o
8.666/93.

Ressalte-sequecadaaquisiçãodeveráconsiderarovalorisolado,

descabendo somar o valor a ser despendido no exercício, pois sáo caracteristicas do

SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisição ou não'

Cada contratação, durante a vigência do SRP, é autônoma' Por esse

motivo na prática, prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a redução de

custos de publicação dos aiustes. será, porém, necessária à publicação, na dicção

do parágrafo único, do artigo 61' se for necessário contrato'

ultrapassada esta fase, ou seja, encerrado o procedimento licitatório'

cabeaoórgãogerenciadoradministraroSistemadeRegistrodePreços.

,l

V - Das Consideraçôes gerais e recomendações
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Deveráo as secretiarias solicitantes jusüficar a necessidade de

contrataçáo e solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo

municipal.

Ademais recomendamos a verificação das sêguintes situações como

sendo imprescindíveis para fins de homologação do certame:

Manutençâo das mesmas condiçôes de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

es§a faltante;

Atentar-se as orientaÉes expressas no parecer jurídico.

Vl - Da Fiscalização e Controlê

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratiam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenÉo pare a figura do Íiscal e qestor

contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalizaÉo e possível

aplicação de sanções, conformê o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 67. A execuçáo do contrato deveÉ ser acompanhada ê
Íiscalizada por um representiante da AdministraÇão
especialmente dosignado, permitida a contratação de
terceiros pera assisti-lo e subsidiá-lo de informâções
pertinentes a essa atribuiÉo.
§ 1e O representante da AdministraÉo anotaÉ em Íegistro
próprio todas as ocrnências relacionadas com a execuçào do
contrato, determinando o que for necessário à regularizaÉo
das feltas ou defeitos obseNados.
§ 2e As decisõe€ e providências que ultrapas6arem a
competência do Í€presentante deverão ser solicitadas a
Beus supeÍiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes. (gÍifei)

o

o
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Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os

quais encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual"

(ANEXO l), documento este, sem preiuízos de outros, essenciais à aprovação por

este órgão de controle quando da solicitaçáo da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o

fiscal do contrato, atestar as notas fiscais bem como estes sêráo responsáveis

pelo acompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalização

contratual,ressalta-se que estes deverâo serem designados mediante portaria

de gestor e Íiscal do contrato.

Vll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o DepaÍtamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente à homologação do proe,edimento licitatório, desde que observadas

as recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre a homologação, ou nâo, do certame.

Após a homologaçáo da licitaçáo deverá a Comissão Permanente de

Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim proceder com a

assinatura da Ata de Registro de Preços; encaminhar cópia desta ata a

Secretaria/Fundo Municipal participante e publicar a referida ata, em razão do seu

denso conteúdo obrigacional, satisfazendo o previsto no artigo 12, do Decreto

Municipal n.o 190117.

Por fim, cabe informar que o gerenciamento da Ata de Registro de Preços

será realizado pela Secretaria/Fundo solicitante e consiste em: solicitar o pedido do

produto e das quantidades; indicar o fomecedor ou prestador de serviços e dar baixa

no saldo para contratração.
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É o entendimento, salvo melhor juízo.
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